
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.446-A, DE 2012 

(Do Sr. João Paulo Cunha) 
 

Dá nova redação ao caput do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, que "estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais"; 
tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relatora: DEP. LUCI 
CHOINACKI). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

 Parecer da relatora 

 Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do artigo 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor 

familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica 

atividades em imóvel rural, atendendo, simultaneamente, 

aos seguintes requisitos: 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O teor do presente Projeto de Lei está em consonância com a 

atual política que o Brasil vem desenvolvendo na área da Segurança Alimentar e 

Nutricional, que por meio do fortalecimento da agricultura familiar, vem permitindo a 

ampliação da oferta de produtos agropecuários, com maior qualidade e diversidade aos 

moradores das áreas urbanas. 

A implantação da política de desenvolvimento urbano dos 

municípios brasileiros se dá através do seu Plano Diretor Municipal, onde se define o 

uso e as características de ocupação de cada porção do território municipal, fazendo 

com que todos os imóveis cumpram sua função social. O plano diretor também deve 

integrar as dinâmicas existentes na zona rural com as da zona urbana, uma vez que 

suas diretrizes devem abranger o território do município como um todo.  

Porém, a realidade tem demonstrado que os municípios, 

principalmente aqueles integrantes das regiões metropolitanas, vêm reduzindo seus 

espaços agrícolas, geralmente, objetivando aumentar a arrecadação municipal, 

mediante o Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, em detrimento do Imposto 

Territorial Rural – ITR. De fato, ocorreu um aumento na arrecadação dos municípios, 

porém retirou dos agricultores, localizados nessas áreas, o acesso às políticas públicas 

relacionadas à agricultura. 

A Lei 11.326, de 24 de julho de 2006, estabelece as diretrizes 

para formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares e determina que a propriedade do Agricultor Familiar tem de estar, 

necessariamente, no “meio rural”. Quando se define no Plano Diretor Municipal que 

uma determinada área considerada “rural” passa a ser de destinação “urbana”, todos os 
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agricultores que ali residem, ainda que continuem sendo agricultores, perdem o direito 

de acessar as políticas públicas voltadas ao fomento da agricultura familiar. 

Não obstante, tal alteração levada a efeito no Plano Diretor 

Municipal não se opera instantaneamente fazendo com que as atividades de caráter 

rural ali desenvolvidas sejam substituídas pelas funções tipicamente urbanas. Significa 

dizer que passa a ser possível a implantação de funções urbanas tipicamente definidas, 

como o parcelamento do solo na modalidade incorporação imobiliária que antes não 

era permitida em decorrência da característica rural. Assim, em um determinado 

período aquele espaço passa a conviver com atividades tipicamente rurais com 

ocupações urbanas. 

Assim para assegurar que o produtor rural que desenvolve suas 

atividades em áreas originariamente rurais e que passaram a ser urbanas em 

decorrência das alterações introduzidas no Plano Diretor Municipal, faz-se premente 

uma alteração no texto do artigo 3º da citada Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

onde considera agricultor familiar e empreendedor familiar rural somente aquele que 

pratica atividades no ‘meio rural’. 

Desta forma, ainda que os Planos Diretores dos municípios 

tenham realizado essa alteração de área rural para área urbana, as propriedades dos 

agricultores familiares, caso estejam qualificadas como imóvel rural, permanecem 

aptas a serem beneficiadas pela Lei nº 11.326, mesmo estando localizadas em áreas 

definidas como urbanas. 

 Outrossim, a categoria de imóvel rural já está definida no 

Estatuto da Terra, Lei Federal nº 4.504, de 30 de novembro de 1.964, onde se 

estabelece que a atividade agropecuária poderá ser praticada independente de sua 

localização, conforme se pode depreender do art. 4º, I, a saber: 

        Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se: 

        I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer 

que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, 

pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, 

quer através de iniciativa privada;(grifamos) 

Portanto, busca-se com o presente projeto de lei adequar a Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006, às diretrizes gerais que orientam a produção agrícola, 

pecuária e extrativista constantes do Estatuto da Terra no que tange ao atingimento dos 
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seus objetivos, garantindo segurança jurídica as decisões que eventualmente envolvam 

o financiamento da produção cuja base seja terras de natureza rural em ambiente 

considerado urbano para efeito de ordenamento territorial nos municípios. 

Desse modo, contamos com o apoio dos nossos Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2012. 

 

       Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
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III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio 

rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;  

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos 

I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente;  

V - povos indígenas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

VI - integrantes de comunidades remanescentes de quilombos rurais e demais 

povos e comunidades tradicionais que atendam simultaneamente aos incisos II, III e IV do 

caput do art. 3º. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e 

condições adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 

agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 

segmentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 4º Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 

que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de cooperados 

ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada oriunda desses 

agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 
 

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:  

I - descentralização;  

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;  

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, 

geração e etnia;  

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-publicacaooriginal-116778-pl.html
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I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua 

localização que se destine à exploração extrativa agrícola, pecuária ou ragroindustrial, quer 

através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada;  

II - "Propriedade Familiar", o imóvel rural que, direta e pessoalmente explorado 

pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a 

subsistência e o progresso social e econômico, com área máxima fixada para cada região e 

tipo de exploração, e eventualmente trabalho com a ajuda de terceiros;  

III - "Módulo Rural", a área fixada nos termos do inciso anterior;  

IV - "Minifúndio", o imóvel rural de área e possibilidade inferiores às da 

propriedade familiar;  

V - "Latifúndio", o imóvel rural que:  

a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do artigo 46, § 1°, alínea b, desta 

Lei, tendo-se em vista as condições ecológicas, sistemas agrícolas regionais e o fim a que se 

destine;   

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo área igual ou 

superior à dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em relação às 

possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fins especulativos, ou seja 

deficiente ou inadequadamente explorado, de modo a vedar-lhe a inclusão no conceito de 

empresa rural;   

VI - "Empresa Rural" é o empreendimento de pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro de condição de 

rendimento econômico ...VETADO... da região em que se situe e que explore área mínima 

agricultável do imóvel segundo padrões fixados, pública e previamente, pelo Poder 

Executivo. Para esse fim, equiparam-se às áreas cultivadas, as pastagens, as matas naturais e 

artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias;  

VII - "Parceleiro", aquele que venha a adquirir lotes ou parcelas em área destinada 

à Reforma Agrária ou à colonização pública ou privada;  

VIII - "Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA)", toda sociedade 

cooperativista mista, de natureza civil, ...VETADO... criada nas áreas prioritárias de Reforma 

Agrária, contando temporariamente com a contribuição financeira e técnica do Poder Público, 

através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, com a finalidade de industrializar, 

beneficiar, preparar e padronizar a produção agropecuária, bem como realizar os demais 

objetivos previstos na legislação vigente;  

IX - "Colonização", toda a atividade oficial ou particular, que se destine a 

promover o aproveitamento econômico da terra, pela sua divisão em propriedade familiar ou 

através de Cooperativas ...VETADO...  

Parágrafo único. Não se considera latifúndio:   

a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas características 

recomendem, sob o ponto de vista técnico e econômico, a exploração florestal racionalmente 

realizada, mediante planejamento adequado;   

b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objetivo de preservação 

florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido para fins de tombamento, pelo 

órgão competente da administração pública.  

  

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de propriedade rural será fixada para 

cada zona de características econômicas e ecológicas homogêneas, distintamente, por tipos de 

exploração rural que nela possam ocorrer.  
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Parágrafo único. No caso de exploração mista, o módulo será fixado pela média 

ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de exploração considerados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I -  RELATÓRIO 

  Vem a esta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural , o projeto de lei n° 3.446, de 2012, de autoria do ex - 

Deputado João Paulo Cunha, que propõe modificar o caput do artigo 3º da Lei 

11.326, de 24 de julho de 2006, para assegurar àqueles cujas atividades 

agrárias se desenvolvam em áreas que venham a ser incluídas na zona urbana 

dos municípios que continuem sendo enquadrados como agricultores e 

empreendedores familiares.  

  A proposição tramita sujei ta á apreciação conclusiva das 

Comissões, nos termos do artigo 24, inciso II,  do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados.  

  Decorrido o prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei .  

É o relatório.  

II – VOTO 

  A edição da Lei 11.326/2006 significou um grande avanço ao 

conferir maior segurança jurídica às políticas públicas destinadas à 

agricultura familiar,  que, segundo o censo agropecuário do IBGE de 2006, 

abrange 84,4% dos estabelecimentos agropecuários, ocupando 80,25 milhões 

de hectares, ou seja, 24,3% da área dos estabelecimentos agropecuários 

brasileiros.  

  Os números do IBGE foram apurados utilizando o critério da 

localização do empreendimento, ou seja, considerando como rurais os 

empreendimentos localizados fora do perímetro ur bana dos municípios. Este é 

um critério utilizado, por exemplo, pela legislação que trata do Imposto 

Territorial Rural.  

  Com razão o Autor do projeto ora em apreciação, pois a redação 

atual do caput do art igo 3º da Lei 11.326/2006 pode levar ao entendime nto de 

que toda vez que houver expansão da área urbana de um município,  os 

empreendimentos rurais localizados na área de expansão passariam a ser 

considerados como empreendimentos urbanos e, consequentemente, os 

agricultores familiares poderiam perder esta  qualificação.  
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  A legislação agrária brasileira adota, tradicionalmente, o critério 

da destinação imóvel, independentemente da sua localização, para definir 

imóvel rural.  

  Assim temos no Estatuto da Terra, artigo 4º, inciso I, a seguinte 

definição:  

“Art .  4º  Para os efeitos desta Lei, definem-se:  

I -  "Imóvel Rural",  o prédio rústico, de área contínua 

qualquer que seja a sua localização que se destina à 

exploração extrativa agrícola,  pecuária ou agro -

industrial , quer através de planos públicos de valorização, 

quer através de iniciativa privada;”(grifamos)  

  O Decreto 55.891/65, em seu artigo 5º, estabelece:  

“Art. 5º .  Imóvel rural  é o prédio rústico, de área contínua, 

qualquer que seja a sua localização  em perímetros 

urbanos, suburbanos ou rurais dos municí pios ,  que se 

destine à exploração extrativa,  agrícola, pecuária ou agro -

industrial,  quer através de planos públicos de valorização, 

quer através da iniciativa privada.”  

  Por seu turno, o Decreto 59.428/66, também adotou a mesma 

definição:  

“Art. 93 .  Imóvel Rural ,  na forma da lei e de sua 

regulamentação é o prédio rústico de área contínua ,  

localizado em perímetro urbano ou rural dos Municípios  

que se destine à exploração extrativa, agrícola, pecuária 

ou agro-industrial ,  através de planos públicos ou 

particulares de valorização.”  

  As legislações mais recentes, especialmente a Lei Agrícola (Lei.  

8.171/91) e a Lei Agrária (Lei 8.629/93), também adotam o cri tério da 

destinação.  

  A Lei Agrícola estabelece em seu artigo 2º, inciso V, que a 

produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 

estrutura fundiária. E a Lei Agrária, em seu artigo 4º, inciso I, repetindo o 

Estatuto da Terra define o imóvel Rural como sendo o prédio rústico de área 

contínua, qualquer que seja a sua localização, que  se destine ou possa se 

destinar à exploração agrícola, pecuária,  extrativa vegetal , florestal ou agro -

industrial.   

  E, mais recentemente, o Código Florestal vigente considera que a 

simples inclusão do imóvel em perímetro urbano não o descaracteriza como 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3446-A/2012 

9 

imóvel rural , mantendo este as mesmas obrigações ambientais exigidas dos 

demais imóveis rurais, como se lê do artigo 19 da Lei 12.651, de 25 de maio 

de 2012:  

“Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro 

urbano  definido mediante lei municipal  não desobriga o 

proprietário ou posseiro da manutenção da área de 

Reserva Legal ,  que só será extinta concomitantemente ao 

registro do parcelamento do solo para fins urbanos 

aprovado segundo a legislação específica e consoante as 

diretrizes do plano diretor de que t rata o § 1
o
 do art. 182 da 

Constituição Federal .” (grifamos)  

  Portanto, entendo como pertinente a proposta do presente projeto 

de lei para adequar o texto da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, às 

diretrizes gerais que orientam a produção agrícola, pec uária e extrativista 

constantes da legislação agrária,  agrícola e ambiental,  garantindo maior 

segurança jurídica às políticas públicas destinadas aos agricultores e 

empreendedores familiares cujos imóveis vierem a ser incorporados ao 

perímetro urbano do município.    

  Pelo exposto,  voto pela aprovação do PL 3.446, de 2012.  

 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2013.  

 

Deputada Luci Choinack i  –  PT/SC 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 

o Projeto de Lei nº 3.446/2012, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Luci 

Choinacki. 

                        Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Paulo Feijó - Presidente, Onyx Lorenzoni - Vice-Presidente, Abelardo 

Lupion, Alexandre Toledo, Amir Lando, Beto Faro, Dilceu Sperafico, Fernando 

Marroni, Giacobo, Giovanni Queiroz, Hélio Santos, Heuler Cruvinel, Jairo Ataíde, 

Josué Bengtson, Junji Abe, Lira Maia, Luci Choinacki, Luis Carlos Heinze, Marcon, 

Moreira Mendes, Nelson Padovani, Nilson Leitão, Odílio Balbinotti, Oziel Oliveira, 
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Paulo Cesar Quartiero, Raimundo Gomes de Matos, Reinaldo Azambuja, Roberto 

Dorner, Valmir Assunção, Wellington Roberto, Aelton Freitas, Afonso Hamm, Alceu 

Moreira, Bohn Gass, Edinho Araújo, Eleuses Paiva, Eliene Lima, Jesus Rodrigues, 

Márcio Marinho, Valdir Colatto e Wandenkolk Gonçalves. 

 
                          Sala da Comissão, em 26 de março de 2014. 
 
 

Deputado PAULO FEIJÓ 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


